LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
) DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO Il
DA ORGANIZACAO DO ESTADO

CAPITULO Il
DA UNIAO

Art. 24. Compete a Unido, aos Estados e ao Distiederal legislar
concorrentemente sobre:

| - direito tributério, financeiro, penitenciariegcondémico e urbanistico;

Il - orcamento;

lll - juntas comerciais;

IV - custas dos servicos forenses;

V - producgé&o e consumo;

VI - florestas, caca, pesca, fauna, conservacaonatizreza, defesa do solo e dos
recursos naturais, protecao do meio ambiente eaterdta poluicéo;

VII - protecdo ao patrimoénio historico, culturattistico, turistico e paisagistico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambieateconsumidor, a bens e direitos
de valor artistico, estético, histérico, turistecpaisagistico;

IX - educagéo, cultura, ensino e desporto;

X - criacao, funcionamento e processo do juizadpetpienas causas;

XI - procedimentos em matéria processual,

XII - previdéncia social, protecao e defesa da saud

XIII - assisténcia juridica e defensoria publica;

XIV - protecéo e integracao social das pessoasgoras de deficiéncia;

XV - protecéo a infancia e a juventude;

XVI - organizacgéao, garantias, direitos e deveresmtdicias civis.

8 1° No ambito da legislagdo concorrente, a comp&téda Unido limitar-se-a a
estabelecer normas gerais.

8 2° A competéncia da Unido para legislar sobremaer gerais ndo exclui a
competéncia suplementar dos Estados.

8 3° Inexistindo lei federal sobre normas geras:stados exercerao a competéncia
legislativa plena, para atender a suas peculiag&lad

8 4° A superveniéncia de lei federal sobre nornemaig suspende a eficacia da lei
estadual, no que lhe for contrario.

CAPITULO IlI
DOS ESTADOS FEDERADOS



LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se petasstiiicoes e leis que
adotarem, observados os principios desta Constituic



